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rio do Executivo 
I H ' l d K U E H l U K l R f E Q E R H L 

D E C R E T O N . 13.«53, D E líi D E N O V E M B R O D E 1942 

D á regu lamento ao Serviço de Sande da Força 
J f o l M a l tio Es tado . 

R E T I F I C A Ç Ã O 
Art igo 7 .0 — 
10 —* organizar , submetendo a aprovação cio Comando 

G e r a l , o p lano de fabricação da L . F D ~ , f iscal izando a 
sua execução. 

R E T I F I C A Ç Õ E S 

Decreto n . 12.661 ae 22 de a b r i l de 1942. 
Decreto n . 12.662 de 22 de a b r i l de 1942. 
Decreto n . 12,920 de 2 de setembro de 1942. 
Decreto n . 12.921 de 2 de setembro de 1942. 
Decreto n , 13.020 de 27 de oistubro de 1942. 
Decreto n . 13.021 de 27 d * outubro de 1942. 
Decreto n.* 13.058 de 18 de novembro de 1942. 

duta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado dç São Paulo . aos 
18 de novembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A . 
Theotonio Monte i r o de Bar ros F i l h o . 

Cor io lano de Góes. 
Pub l i cado n a Secre ta r ia da Educação e Sa l i v e . P u b l i 

ca, em 19 de novembro de 1942. 
; A lu i z i o Lopes de. O l i v e i r a . 

D i r e to r G e r a l . 

N o artigo Z-o, onde se lê decreto- lei , leia-se decreto. 

D E C R E T O - L E C X . 13.063, D E 18 D E N O V E V , f 

T0^194£ 

Abre , n a Secretar ia da Fazenda , à Secreta
r i a da Educarão e Saúde habUc-a, u m crédito 
especial de C r $3.000.000,°3, p a r a ocorrer ao 
pagamento das despesas de montagem de p a r 
te do Hosp i t a l de Clínica. 

Código L o c a l 1 — Instalação de Serviços Novos. 
Código G e r a l 8.4.1 — Saúde Pública. Assistência 

Hosp i t a l a r , 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6.o, n 
IV , do decreto- le i n . 1.202, de 8 de abr i l de 1939, 

Decre ta i 
A r t i go 1,0 — F i c a aberto, n a Secre tar ia da Fazendo , 

à Secre tar ia d a Educação e Saúde Pública, u m crédito 
especial de C r . 3.000.000,00 (três milhões de cruze i ros ) , 
c o m vigência até 31 de dezembro de 1943, dest inado a o -
correr as despesas de montagem de par te do H o s p i t a l das 
Clínicas, d a Facu ldade de M e d i c i n a d a Un ive rs idade de 
6ão P a u l o . 

Parágrafo luvco — O valor do presente crédito será 
coberto c om os recursos provenientes de operações de 
crédito que a Secretar ia da Fa z enda f i ca autor i zada a 
rea l i za r . 

A r t i go 2.o — Es te decreto-le i entrará em vigor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário , 

Palácio do Governo do Estado, de São Pau lo , aos 13 
de novembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A . 
T h . Monte i r o de Bar ros F i l h o . 
Cor io lano de Góes. 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Es tado dos Negócios aa 
Educação e Saúde Pública, aos 19 de novembro de 1942. 

A lu i z i o Lopes de O l i v e i r a 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C K E T O - L E I X . 13.064, D E 18 D E N O V E M B R O 
D E 1942 

Abre, n a Secre tar ia d a Fazenda , à Secreta
r i a d a Educação e Saúde Pública, u m crédito es
pec ia l de C r . $600,00, p a r a pagamento d a a q u i 
sição de u m terreno, dest inado ao pátio do re 
creio do g. e. dc M u r i m g a b a . município de I tâ-
t i b a . 

Código L o c a l — 2 — Aquisição de Imóveis. 
Código G e r a l — 8-3-3 — Educação. E n s i n o Primário. 

Secundário e C o m p l e m e n t a r . 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6.0, n . 
IV , do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — F i c a aberto, n a Sec re ta r i a d a Fazenda , 

à Secre tar ia d a Educação e Saúde Pública, u m crédito 
especial de C r . $600,00 (seiscentos cruze i ros ) , dest inado 
a ocorrer ao pagamento d a compra de u m terreno a que 
se refere o decreto- le i n . 12.640, de 19 de a b r i l do co r 
rente a n o . 

A r t i g o 2.o — F i c a anu lada , parc ia lmente em C r . 
$600,00 (seiscentos cruzeiros) a verba n . 197, cons i gna 
ção n . 3 — subconsignação n . 4, alínea 6 — Aluguéis 
de prédios, do orçamento. 

A r t i go 3-0 — O valor do presente crédito será co 
berto com os recursos provenientes da anulação de que 
t ra ta o art igo ante r i o r . 

A r t i go 4.0 — Es te decreto- le i entrará em v igor n a 

V D E C R E T O - L E I N . 1̂  065, D E 18 D E N O V E M B R O D E 1942 

J Dispõe sobre aquisição de terrenos p a r a a m -
! pliação d a Esco l a Super io r dç A g r i c u l t u r a " L u i z 

de Que i r o z " , e m P i r a c i c a b a . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S . 
P A U L i s ' n a con formidade do disposto no art igo 6.o, n . 
IV , do decreto- le i n . 1.202, de 8 de ab r i l de 1939, 

Decre ta : 

Ar t i g o l . o — F i c a m declaradas de ut i l idade pub l i ca , 
a - f im-de ser adqui r idas pe la F a z e n d a do Es tado , m e d i a n 
te desapropriação j u d i c i a l o u por v i a amigável, as glebas 
de terras s i tuadas no município de P i r a c i c aba , aba ixo c a ^ 
acter izadas, necessárias à ampliação das instalações d a 

Esco l a Super i o r de A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i r o z " , d a 
'Un i v e r s i dade de São P a u l o , a saber ; 

^ u m a gleba de terras med indo 21.296 ms2 . (vinte e 
u m m i l , duzentos e noven ta e seis metros quadrados ) , de 
propr iedade de A n t o n i o B a c c h i , sem benfei tor ias, c o m as 
seguintes características e confrontações: pa r t i ndo do c a n 
to das terras conhecidas por F a z e n d a São João d a M o n 
t a n h a (Esco la Super i o r tíe A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i 
r o z " ) , ao lado esquerdo d a es t rada es tadual de P i r a c i c a 
b a a S a n t a Bárbara, n o sent ido d a última, segue pe l a r e 
f e r ida estrada c o m az imute de 135°30\ acompanhando u m a 
cerca m a r g i n a l à es t rada n u m a distância de 40,00 m s . 
(quarenta metros ) ; desse ponto, def let indo 16°00' p a r a a 
esquerda, segue pe l a re fer ida , n u m a distância de 260,00 
m s . (duzentos e sessenta metros) até u m boeiro, c on f r on 
tando nestes trechos, do lado oposto d a estrada, c o m José 
F e r r a z e L u i z C i o d i ; desse ponto, def le t indo 106°50' p a r a 
a esquerda, segue por u m a cerca de a rame n u m a distân
c i a de 140,00 m s . (cento e quaren ta metros ) , c o n f r o n t a n 
do c o m Modesto M a r i n h o de P a u l a ; desse ponto, de f l e t in -
do 9 9 W p a r a a esquerda, segue acompanhando u m a es
t r a d a v e lha e por u m a cerca v i va , n u m a distância de 
283,00 m s . (duzentos e o i t en ta e três metros ) , até o ponto 

• de p a r t i d a , con f rontando coxn a F a z e n d a São João d a 
M o n t a n h a (Escola Super io r de A g r i c u l t u r a " L u i z de 
Q u e i r o z " ) . Declinação magnética: l l o 3 0 ' W ; 

! u m a gleba de terras med indo 11.374 m s . 2 (onze m i l , 
( trezentos e setenta e quatro metros quadrados ) , de p ro -
jpr i edade de Modes to M a r i n h o de P a u l a , c o m benfei tor ias, 
ícom as seguintes características e confrontações: p a r t i n -
i do do canto das terras d a F a z e n d a São João d a M o n t a 
n h a (Esco la Super i o r de A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i r o z " ) , 
no ponto onde con f r on ta c o m a g leba já descr i ta , segue 
por u m a cerca e es t rada ve lha , c o m az imute de 93°40', n u -

»ma distância de 187,00 m s . (cento e o i tenta e sete metros ) , 
j con f rontando c o m a Fazenda São João d a M o n t a n h a (Es-
j c o l a Super i o r de A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i r o z " ) ; desse 
' ponto, def le t indo 100° 15' p a r a a d i r e i ta , segue por u m a 
cerca de arame, n u m a distância de 57,50 m s . ( c inquenta 
e sete metros e c inquen ta centímetros), con f rontando c o m 
Hermínio B o a r a t i ; desse ponto , de f le t indo p a r a a d i r e i t a , 
segue por u m a cerca de arame, existente n a m a r g e m es 
querda de u m córrego, ce rca esta que a c o m p a n h a o a lud ido 
córrego, até a es t rada de rodagem es tadua l de P i r a c i c a 
ba a S a n t a Bárbara, con f ron tando c o m F i o r a v a n t i A n -
d r i o l i (O la r i a ) , c o m u m a distância de 170,00 m s . (cento e 
setenta metros) e m r o t a ; desse ponto , de f le t indo p a r a a 
d i re i ta , segue e m r e t a até o ponto de p a r t i d a , a c o m p a 
nhando u m a cerca c o m az imute de 12° 40* con f ron tando 
com A n t o n i o B a c c h i . Declinação magnética: 11°30 ,W; 

U m a gleba de ter ras med indo 25.894 m s . 2 (v inte e 
c inco m i l , oitocentos e noventa e qua t ro metros q u a d r a 
dos), de propr iedade de F i o r a v a n t i A n d r i o l i , c o m benfe i 
torias, c o m as seguintes características e confrontações: 
par t indo de u m boeiro, n a es t rada de P i r a c i c a b a a S a n t a 
Bárbara, segue por u m a cerca de a rame existente n a m a r 
gem esquerda de u m córrego, n u m a distância de 215,00 
m s . (duzentos e quinze metros ) , até o r i o P i r a c i c a m i r i m , 
con f rontando c o m Modes to M a r i n h o de P a u l a e c o m H e r 
mínio B o a r a t i ; desse ponto , confluência do córrego e r i o 
P i r a c i c a m i r i m , deflete p a r a a d i r e i ta , sub indo pelo r i o P i 
r a c i c a m i r i m , até u m a ponte n a es t rada de rodagem P i r a c i 
caba a S a n t a Bárbara, n u m a distância de 140,00 m s . ( cen
to e quaren ta metros ) , e m re ta , con f rontando , n a m a r g e m 
d i re i ta do r i o P i r a c i c a m i r i m , c o m a R e f i n a d o r a P a u l i s t a 

J S J A . ; desse ponto , def le t indo p a r a a d i r e i t a , segue pe l a 
estrada de rodagem P i r a c i c a b a a S a n t a Bárbara, n a d i r e 
ção de P i r a c i c aba , até o ponto de p a r t i d a , con f rontando , 
n a ou t ra m a r g e m d a estrada c o m E d u a r d o Weygan t e c o m 

I M P R E N S A OFICIAL DO E S T A D O 
D I R E T O R 

S U D M E N N U C C l 

G e i e n i e : M a n o e l Nogue ira de C a r v a l h o 

R e d a t o r - S e c r . : João de O l i v e i r a F f lho 

Ivua da Gloria n. 358-364 

l l ^ t n y 0 F i o r a v a n t i A n d r i ü l i < Declinação magnétic*: . . 

I u m a gleba de terras med indo 13.310 m s . 2 (treze mü 
trezentos e dez metros quadrados ) , de propr iedade de 
Hermínio B o a r a t i , c o m benfei tor ias, c o m as seguintes c a -
características e confrontações: — p a r t i n d o do ponto nas 
confrontações d a F a z e n d a São João d a M o n t a n h a (Esco-

( I a Super i o r de A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i r o z " ) , e g leba 
«de propr iedade de Modes to M a r i n h o de P a u l a , segue a-
< companhando u m a cerca v i va , c o m az imute de 93°40', até 
0 r i o P i r a c i c a m i r i m n u m a distância de 434,00 m s . (qua
trocentos e t r i n t a e qua t ro metros ) , con f rontando c om 
a F a z e n d a São João d a M o n t a n h a (Esco la S u p e r i o r de 
A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i r o z " ) ; desse ponto , sobe pe l a 
m a r g e m esquerda do r i o P i r a c i c a m i r i m , até u m córrego, 
con f rontando c o m a R e f i n a d o r a P a u l i s t a S|A. ; desse p o n 
to, de f le t indo p a r a a d i r e i t a , segue po r u m a ce rca de a-
rame, s i tuada n a m a r g e m esquerda do córrego re fer ido, 
n u m a distância de 45,00 (quarenta e c inco metros ) , c o n 
f r on tando c o m F i o r a v a n t i A n d r i o l i ; desse ponto , de f le 
t i ndo p a r a a d i r e i t a , segue por u m a cerca dé a r a m e até 
0 ponto de pa r t i da , c o m az imute de 18°55\ n u m a d i s t a n 
c i a de 57,50 m s . ( c inquenta e sete metros e c inquenta c e n 
tímetros), con f rontando c o m Modesto M a r i n h o de P a u l a . 
Declinação magnética: l l ^ O W ; 

u m a g leba de ter ras med indo 3.456.244 m s 2 . (três 
milhões, quatrocentos e c inquenta e seis m i l , duzentos e 
quaren ta e quatro metros quadrados ) , de propr iedade d a 
R e f i n a d o r a P a u l i s t a S|A. ( U s i n a M o n t e A l egre ) , c o m b e n -

j fe i tor ias, c o m as seguintes características e confrontações: 
1 pa r t i ndo do ponto onde as terras d i v i d em c o m a F a z e n d a 
1 São João d a M o n t a n h a (Esco la Super i o r de A g r i c u l t u r a 
I " L u i z de Q u e i r o z " ) , s i tuado n a m a r g e m esquerda do r i o 
( P i r a c i c aba , sobe pelo re fer ido r io , n u m a distância d e . . . » 
2.225,00 m s . (dois Ttíil duzentos e v in te e c inco metros'* 
(detenninação f e i t a c o m curvímetro), con f ron tando n a 
ou t ra m a r g e m do r i o P i r a c i c a b a (d ire i ta ) c o m a Compa» 

. n h i a Sucre r i e (Engenho C e n t r a l ) : desse ponto , deíletin-
; do p a r a a d i r e i t a , segue e m r e t a c o m az imute de 184°30* 

n u m a distância de 1.902,00 m s . ( u m m i l novecentos e dois 
'me t ros ) , con f rontando c o m a m e s m a R e f i n a d o r a P a u l i s t a 
}S|A. ; desse ponto, de f le t indo 85°30* p a r a a d i r e i t a , segue 
; em re ta , n u m a distância de 458,00 m s . (quatrocentos e 
1 c inquenta e oi to metros ) , c on f ron tando -com a m e s m a R e 

f i n a d o r a P a u l i s t a S|A. ; desse ponto, de f le t indo 62°20' pa » 
r a a d i r e i ta , segue em r e t a 750,00 m s . (setecentos e c i n 
quenta metros ) , con f rontando c o m Irmãos B a t i s t a ( Lu i z , 
Vitório, A r t u r e José B a t i s t a ) , c om Pedro e A l b i n o B e -
t i o l e c o m Vicente N a v a l ; desse ponto def lete 82°25' p a r a 
a esquerda e segue em reta , por u m a cerca de arame , n u 
m a distância de 517,50 m s . (quinhentos e dezessete m e 
tros e c inquen ta centímetros), con f rontando c o m V i c e n 
te N a v a l ; desse ponto, de f le t indo 82°15' p a r a a esquer
da , segue po r u m a cerca, n u m a distância de 104,00 m s . 
(cento e quatro metrôs), con f rontando c o m V i cen te N a 
v a l ; desse ponto, deflete 24°05' p a r a a d i r e i t a e se
gue po r u m a cerca que se in te r rompe ao cor tar 
a E s t r a d a de Rodagem E s t a d u a l P i r a c i c a b a a S a n t a Bár* 
bara , n u m a d i s tanc ia de 177,00 m t s . (cento e setenta e 
sete metros ) , sendo que a distância do ponto an t e r i o r 
até o centro d a E s t r a d a de Rodagem E s t a d u a l de P i r a 
c i caba a S a n t a Bárbara, que cor ta esta l i n h a , é de «» 
70,00 m t s . (setenta metros ) , con f rontando c o m V icen te 
N a v a l ; desse ponto, de f le t indo 90°00' p a r a a d i r e i t a , segue 
por u m a cerca de arame, n u m a distância de 100,00 m t s . 
(cem metros ) , con f rontando c o m V i cen te N a v a l ; desse 
ponto, def let indo 68°10' p a r a a esquerda, segue por u m a 
estrada ve lha , a companhando u m a cerca (corredor) , n u 
m a distância de 250,00 m t s . (duzentos e c inquenta m e 
tros) , con f rontando c o m Vicente N a v a l e c o m Ped ro F a l 
co ; desse ponto, deflete 94°20' p a r a a d i r e i t a e segue por 
u m a cerca de a rame até o r i o P i r a c i c a m i r i m , n u m a d is 
t anc i a de 691,00 m t s . (seiscentos e noven ta e u m metros) 
con f rontando c o m M i g u e l B e t i o l e outros ; desse ponto, 
def let indo p a r a a d i r e i ta , desce pelo r i o P i r a c i c a m i r i m n u 
m a distância de 1.050,00 m t s . ( um m i l e c inquenta m e 
tros) , (determinação f e i ta c o m curvímetro), até a d i v i sa 
d a F a z e n d a São João da M o n t a n h a (Escola Super io r de 
A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i r o z " ) , con f rontando c o m E -
duardo Weygan t e outros, c o m F i o r a v a n t i A n d r i o l i e con i 
Hermínio B o a r a t i ; desse ponto , def let indo p a r a a d i r e i 
ta , segue em re ta , por u m a cerca de a rame , c o m az imu- " 
te de 90°40* n u m a distância de 464,40 m t s . (quatrocentos 
e sessenta e quat ro metros ) , con f ron tando c o m a F a z e n * ' 
d a São João d a M o n t a n h a (Esco la Supe r i o r de Agricuí» 
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